
PORIALDOSB?TAO
CONSÓRCIO PÚBUCO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2023

INEXIGIBIUDADE N° 1-003/2023

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e 
assessoria contábil em gestão pública e gestão fiscal.

CONTRATADA: ORCOMA CONTABILIDADE E CONSULTORIA PÚBLICA

O Presente processo licitatório possui.........páginas rubricadas e numeradas.

Servidor Responsável pelo P.A.



CONSÓRCIO PORTAL DO SERTÃO

ESTADO DA BAHIA

N ú m ero D ata

Comunicação Interna 12/01/2023

De: Sec. Executiva Para: Dep. Licitação e Contratos

Assunto Referência: Contratação de empresa de Consultoria Contábil

Itma. Presidente da Copei:

Cumprimentando-a cordialmente, venho solicitar para a contratação da empresa 

ORCOMA CONTABILIDADE E CONSULTORIA PÚBLICA para Prestação de 

serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil em gestão 

pública e gestão fiscal, em conformidade com a proposta comercial em anexo.

Neste Termos, 

P. Deferimentn

N O ^ -J Â R B O S A  DO ROSÁRIO  

SECRETÁRIO EXECUTIVO



1. APRESENTAÇÃO

A ORCOMA CONTABILIDADE E CONSULTORIA PÚBLICA é uma empresa 
que está no Mercado há mais de 30 anos, tendo como fundador o Sr. João 
Albino, contador com experiência profissional e que atua na área há mais de 35 
anos.

Em todos esses anos de existência, a ORCOMA embasada nos princípios e 
valores morais, sempre buscou ser referência em serviços contábeis, oferecendo 
mais do que informações, soluções aos clientes para a sustentabilidade dos 
negócios.

Os resultados positivos obtidos com nosso trabalho consolidaram a ORCOMA 
numa posição de destaque nos segmentos que atua. Hoje são muitos clientes 
que prestamos serviços, tanto na área pública como na área privada, em 
diversas cidades do Estado da Bahia. Estamos presentes em 8 cidades com 
estrutura para atendimento ao cliente, sendo a Matriz em Itaberaba e demais 
filiais em Maracás, Jequié, Jaguaquara, Jequiriçá, Utinga, Ruy Barbosa e Feira 
de Santana. São mais de 110 profissionais, qualificados em diversas áreas, que 
atuam nos escritórios do Grupo ORCOMA.

MISSÃO

Ajudar as administrações públicas na gestão contábil com ênfase em soluções 
inovadoras, de forma transparente e responsável, gerando os melhores 
resultados paras os nossos clientes e a sociedade.

VISÃO

Ser empresa líder na área de contabilidade pública, destacando-se pela 
qualidade e excelência dos nossos serviços, comprometidos em entregar o 
melhor resultado para a gestão pública, embasado nos princípios morais e 
legais.

VALORES

Satisfação do Cliente: Ele é a razão da existência de qualquer negócio.

Valorização e respeito às pessoas: São as pessoas o grande diferencial que 
torna tudo possível.

Inovação: Criar soluções inovadoras e eficazes para a agilidade e qualidade 
de nossos resultados.

Competência: Conhecimento, habilidade e atitude é o que faz a diferença. 

Ética: é  princípio das boas relações.

Unidade Itaberaba
Av. Rio Branco 5 9 4 -  12 andar -  Centro 

-  Itaberaba/Bs

Unidade Salvador
Av. Tancredo Neves ns 2.539 -  Cond. CEO Salvador Shopping, 

Torre Londres, Saia 1016 -  Caminho das Arvores -  Salvador/Ba -



POLÍTICA DA Q UALIDADE

4 /

| ISO 9001
*  Gestão de Qu«11da-de

P c M m  de Qualidade

A empresa. Cticoma Contabilidade e Consyfeona Publica. representada por 
sua direção e oolabotadores, tem o oompiwisso de saudar as 
admntstraçôes publicas na gestão sor&áfctl, com ênfase em scàiçòes 
lavadoras, de forma transparente e responsável; gerando os meUxares 
resultados pare os seus cientes e a sooêdade, ateançando a posição de 
liderança no estado da Bahia, pautados nas premissas

* Aumento da satisfação dos clientes e partes interessadas;

* Cumprimento das normas Pegas, atendendo os requisitos regulamentares 
e estartutànss do setor,

* Promoção da capacitação continua dos colaboradores;

* Disseminação da ética, do nespedo e ds honestidade;

* Metooria contínua do Sistema dfa Gestão da Qualidade.

i-wv̂wV.-i UÍ
Uüla:

Unidade Itaberaba
Av, Rio Bronco ns 5 9 4 -  l g andar -  Centro 

~ Itaberaba/Ba 
Tel: 75 3251-4300

Unidade Salvador
Av. Tancredo Neves nS 2.539 ~ Cond, CEO Salvador Shopping, 

Torre Londres, Sala 1016 -  Caminho das Arvores -  SaSvador/Ba -  
Tel: 71 3901-2519



2. NATUREZA DOS SERVIÇOS 

Assessoria Contábil

Acompanhamento da execução orçamentária e financeira diariamente.

•  Prestação de Contas Mensais e Anuais.

•  Elaboração do Relatório Resumidos de Execução Orçamentaria 
(RREO)

•  Elaboração do Relatório de Gestão Fiscal

•  Elaboração do Relatório da Audiência Publica

•  Apresentação Quadrimestral da Audiência Publica

•  Relatórios Gerenciais Mensal

•  Resposta e acompanhamento de notificações dos órgãos de 
controle.

•  Gestão Fiscal.

•  Gestão Orçamentária (PPA, LDO e LOA)

•  Gestão Financeira.

•  Suporte a Lei de Acesso e Informação

•  Acompanhamento diário e verificação de documentação com 
visitas rotineiras.

•  Publicações dos relatórios resumidos de execução orçamentária e 
fiscal.

Assessoria a Sistema de Gestão e Auditoria (SIGA)

•  Consultoria e suporte na alimentação dos dados do SIGA.

Unidade Itaberaba
Av. Rio Branco 594 — 1  ̂andar — Centro 

-  Itaberaba/Ba 
fei: 75 3251-4300

Unidade Salvador
Av. Tancredo Neves 2.539 -Cond. CEO Salvador Shopping, 

Torre Londres, Sala 1016 -  Caminho das Arvores -  Salvador/Ba -  
Tel: 71 3901-2519



Todos os serviços executados pela ORCOMA estão de acordo com a Lei n° 
4.320/64, sendo a norma em vigor de maior importância no que tange à definição 
de procedimentos específicos para a contabilidade das entidades do setor 
público. Além dos serviços serem totalmente compatíveis com as Novas Normas 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (PCASP) do STN.

Há também exigências contempladas na Lei Complementar n° 101/00, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, assim como em outras leis e atos normativos, tais 
como: decretos, portarias e instruções normativas editadas pelo Governo 
Federal.

A ORCOMA procura atender as exigências legais, ao tempo em que se aplica o 
referenciai da Ciência Contábil.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO {\

As contratações com o Poder Público, via de regra, devem ocorrer mediante 

processo licitatório. Entretanto, tanto a Lei n°. 8.666/93 como a Lei n°. 

14.133/2021 (nova lei de licitações), estabelecem hipóteses nas quais o 

procedimento licitatório será inexigível, autorizando a contratação direta de 

empresas e profissionais que detenham qualificação técnica específica e 

aprofundada. Isso porque, a competição do procedimento licitatório, poderia 

condenar a administração pública à contratação de profissionais que não 

dispusessem da qualificação técnica necessária, o que poderia causar grande 

prejuízo à manutenção dos serviços públicos.

O art. 25 da Lei de Licitações informa ser inexigível a licitação para contratação 

de serviços técnicos previstos no art. 13 do mesmo diploma, desde que seiam 

de natureza singular e com profissionais de notória especialização. Na mesma 

linha dispõe o art. 74 da Nova Lei de Licitações.

A Lei considera com notória especialização, o profissional ou empresa, cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 

ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato.

Unidade itaberaba Unidade Salvador
Av. Rio Branco n® 594 -  1® andar -  Centro Av. Tancredo Neves n® 2.539 -  Cond. CEO Salvador Shopping,

-  itaberaba/Ba Torre Londres, Sala 1016 -  Caminho das Arvores -  Sa!vador/Ba -
Tel: 75 3251-4300 Tel: 71 3901-2519



A notória especialização e desempenho da ORCOMA são constadas a partir da 

vasta comprovação de sua experiência, conforme verifica-se nos atestados de 

capacidade técnica que instruem o presente portfólio, assim como do seu corpo 

técnico, conforme depreende-se dos seus currículos, que fazem parte integrante í \

do presente instrumento.

ví
Assim, tem-se que os serviços técnicos contratados são notadamente 

especializados, conforme exigência constante do art. 13, inciso III, da referida Lei 

Geral de Licitações, e possui natureza singular, dada a peculiaridade da atividade 

desempenhada, requisito que justifica a contratação direta, mediante a 

inexigibilidade de licitação.

Além dos fundamentos até aqui declinados, tem-se ainda que recentemente foi 

promulgada a Lei 14.039 de 2020 que define o trabalho de contadores como 

técnico e singular, quando comprovada a notória especialização, e permite a 

dispensa de licitação para contratação de contabilidade pela administração 

pública. Vejamos:

Art. 2o O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de 

maio de 1946, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 1° e 2°:

“Art. 25..........................................................................

§ 1° Os serviços profissionais de contabilidade são, 

por sua natureza, técnicos e singulares, quando 

comprovada sua notória especialização, nos termos 

da lei.

§ 2° Considera-se notória especialização o

profissional ou a sociedade de profissionais de 

contabilidade cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização,

Unidade ttaberaba Unidade Salvador
Av. Rio Branco ns 594 -1 »  andar -  Centra Av. Tancredo Neves na 2.539 -  Cond. CEO Salvador Shopping,

-  (taberaba/Ba Torre Londres, Sala 1016 -  Caminho das Arvores -  Sa!vador/Ba -
Tel: 75 3251-4300 Tel: 71 3901-2519



aparclhamento, equipe técnica ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. ” (grifo nosso)

Sob este aspecto, os serviços referidos na proposta são de natureza 

singular e complexa, porquanto das suas características demonstradas na 

documentação apresentada.

Pelo quanto até aqui exposto, é legalmente autorizada a contratação da 

ORCOMA através da inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, II da Lei 

n°. 866/93, ante a sua notória especialização e singularidade do serviço 

prestado.

fí*jS.- /-«ÍV'

4. HONORÁRIOS

Os honorários a serem cobrados pelos serviços ora contratado pela Consórcio 
de Desenvolvimento Sustentável do Território Portal do Sertão, estão inclusas 
todas as despesas administrativas, encargos trabalhistas, previdenciários e 
fiscais, conforme valor:

Mensal -  R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais)

Dezembro -  R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). Parcela referente a 
Prestação de Contas anuais.

Global Anual -  R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais).

Os valores acima serão computados 60% mão de obra e 40% insumos, conforme 
nota fiscal a ser emitida juntamente com a planilha demonstrando os gastos. 
Para isso, solicitamos que seja incluída clausula no contrato demonstrando os 
percentuais acima, afim de que possa ser cumprido a Res. TCM/Ba 1379/18.

Obs.: Mensalmente será enviada a planilha de custo, juntamente com a nota 
fiscal e o relatório das atividades.

Unidade Itaberaba
Av. Rio Branco 594 -  is  a n da r-C en tro  

~ Itaberaba/Ba 
Tel: 75 3251-4300

Unidade Salvador
Av. Tancredo Neves ne 2.539 -  Cond. CEO Salvador Shopping, 

Torre Londres, Sala 1016 -  Caminho das Arvores -Salvador/Ba -  
Tel: 71 3901-2519



5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério de formação de preço dos serviços prestados desenvolvidos pela 
Orcoma Contabilidade Pública considera o valor da hora técnica X a quantidade 
de horas exigidas para realização de determinado item contratado, conforme os 
parâmetros definidos a seguir:

1) Quanto o valor da hora técnica, utilizamos a tabela de honorários (disponível em 
httDs://www.sindiconta-ba.orq.br/planilha~de-honorarios/index.htmh do SINDCONTA- 
BA, Sindicato dos Contabilista do Estado da Bahia, onde define os valores para os 
serviços de assessoria e consultoria para Órgãos Públicos:

24 -  Honorários Contábeis para “Órgãos Públicos e Autarq uias”
1 - Valor da Hora Técnica para explicar a Contabilidade Pública ao Gestor R$ 514,25

1.1- Hora Técnica para assessoria contábil e financeira ao contratante R$ 642,81
2 - Valor da Hora Técnica do auxiliar de contabilidade para execução prática R$ 128,56

2) Em relação à quantidade de horas técnicas a ser utilizada na relação dos 
serviços, adotamos o critério da quantidade de horas a ser consumida em cada serviço 
contratado tendo como base o porte do Município e â peculiaridade de cada atividade, 
conforme Matriz de serviços contratada;

3) Estimamos o tempo a ser gasto na realização dos serviços ora propostos 
considerando as atividades a serem desenvolvidas durante o exercício e na quantidade 
de visitas necessária à plena execução do contrato;

4) Quanto a distribuição dos custos, apresentamos a seguir, o demonstrativo de 
apuração dos custos vinculados a realização dos serviços técnicos especializados ora 
contratados;

5) A comprovação de que os serviços contratados forem, efetivamente prestados 
será efetivada mediante disponibilização dos entregáveis vínculos aos itens 
contratados.

A

V

Unidade Itaberaba
Av. Rio Branco 594 -  19 andar -  Centro 

~ itaberaba/Ba 
Tei: 75 3251-4300

Unidade Salvador
Av. Tancredo Neves ns 2.539 -  Cond, CEO Salvador Shopping, 

Torre Londres, Sala 1016 -  Caminho das Arvores -  Salvador/Ba -  
Tel: 71 3901-2519

http://www.sindiconta-ba.orq.br/planilha~de-honorarios/index.htmh


6. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Gbrttafelllclaâe pObtica
■íW / * ív

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, renováveis por igual período, 
atendendo a interesse mutuo, desde que devidamente pactuado em instrumento 
próprio.

Desde já agradecemos a preferência, e estamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos.

ORCOMA CONTABILIDADFÉ CONSULTORIA PUBLICA 
Marcho Masca renhas 
CEO Grupo Ofcoma

Unidade Itaberaba
Av. Fíio Branco ng 594 -  andar -  Centro

-  Itaberaba/Ba 
Tel: 75 3251-4300

Unidade Salvador
Av. Tancredo Neves ns 2.539 -  Cond. CEO Salvador Shopping, 

Torre Londres, Sala 1016 -  Caminho das Arvores — Salvador/Ba -  
Tel: 71 3901-2519



POREAIP°SBn,ÃO
CONSÓRCIO PÚBUCO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

DESPACHO DE MOTIVAÇÃO DE DESPESA

Do: SECRETÁRIO EXECUTIVO

Para: Comissão Permanente de Licitações

Senhora Presidente,

Considerando expediente exarado pela SECRETARIA EXECUTIVA, e 

pesquisa junto ao Orçamento Público do Consórcio Portal do Sertão no corrente 

exercício, constatando que existe disponibilidade de Dotações Orçamentárias para 

a contabilização da referida despesa, encaminhamos o presente Processo tombado 

sob o número 002/2023, cujo objeto é a Prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria contábil em gestão pública e gestão 

fiscal.

Isto posto, solicitamos sua análise quanto aos critérios de aceitabilidade da 

proposta e exigências de habilitação, em conformidade com as exigências legais 

com fundamento no art. 25 c/c art.13, da Lei 8.666/93.

Os pagamentos serão realizados, MENSALMENTE, em parcelas iguais e 

sucessivas mediante atestação do setor competente.

Feira de Santana -  BA, 12 de janeiro de 2023.

oeUuirbosa do Rosário 
.Secretário Executivo



P O R H U P o S B tT A O
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Exmo. Senhor Presidente:

Vimos com o presente, solicitar a V. Exa., autorização para instauração 
de processo administrativo, com base na Lei n° 8.666/93, visando a contratação de 
empresa para Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria 
contábil em gestão pública e gestão fiscal, como consta a inexigibilidade de licitação, 
conforme abaixo discriminado para suprir as necessidades desta entidade.

Item Descrição Unidade Quant.

1. Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 
e assessoria contábil em gestão publica e gestão fiscal.

Mês 12

JUSTIFICATIVA DA DESPESA:

A contratação é de suma importância, vez que, os serviços de contabilidade aplicada 
ao setor público (CASP são essenciais para a gestão e controle orçamentário e 
financeiro e cumprimentos da legislação vigente e demais prestação de contas junto 
aos órgãos de controle externo.

Trata-se aqui de contratação de serviços continuados, porém solicitamos que os 
serviços sejam contratados pelo período inicial de 12 (doze) meses, para o exercício 
contábil de 2023.

Fonte de recurso: 21

C  Vinculada a Convênio Federal Vinculada a Convênio Estadual &  Não vinculada

Feira de Santana/Ba, 12 de^dneiro de 2023.

do Rosário 
o Executivo

^  Informamos a existência de previsão financeira para a 
despesa pretendida.

Defiro a solicitação. Encaminhe-se ao setor 
í* responsável pela realização do Processo 

Administratiw.
p  Informamos que não há previsão financeira para suporte 

da referida despesa.
I”  Indeferido

Em: x O \  / t t EM: J j j o/  / d o J  3

vANitfyTnW^
CONTROLAI

p?A  PINHEIRO 
FORA INTERNA

JOÃO PEDR^LA  
PRESÍIDENTE

Página 1 de 1



PORlALDOSeTAO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Parecer Contábil e Financeiro

Mediante expediente exarado, conforme processo administrativo: n° 
002/2023, oriundo da Secretaria Executiva, tendo por objeto Prestação de 
serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil em 
gestão pública e gestão fiscal.

No valor de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil reais), informamos que:

D  Informamos a existência de dotação orçamentária, conforme 
dotações abaixo relacionadas.

□  Não existe viabilidade orçamentária, para realização da referida 
despesa.

□  Necessita remanejamento orçamentário e/ou suplementação.
□  A referida despesa é incompatível com a fonte / programa indicados

Em: 12/01/2023

MarcelõJSouza Mascarenhas 
Contadora CRC-BA n° 039824/0-6

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Unidade Orçamentaria Projeto /Atividade Elemento de Despesa Fonte

01.01 -  Secretaria 
Executiva

2004-Manutenção das 
Ações Administrativas

33.90.35.00 -  
Serviços de 
Consultoria

500

Observações:



CÂMARA MUNICIPAL DE MACAJUBA

CONTRA TO DE PRESTA CÃO DE SER VICOS

C O N TR A TO  N° 003/2021 
PROCESSO N° 003/2021
IN E X IG IB ILID AD E  P E  L IC IT A Ç Ã O  N° 002/2021

ID E N TIF IC A Ç Ã O  DAS PAR TE S  C O N TR ATAN TE S

C O N TR A TA N TE : C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE M ACAJU BA Bahia, órgão do Poder 

Legislativo Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 13.910.534/0001-05, com sede na Av. 

Frederico Costa, s/n, n° 48, Centro, Macajuba - Ba, CEP 46.805-000, neste ato representado pelo 

Senhor Presidente Isack Soares de Souza Neto, brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF n° 

348.623.905-87, residente e domiciliado neste Município;

C O N TR ATAD O : O R C O M A - Contabilidade e Consultoria Pública E IRELI, empresa 

situada a Av. Rio Branco, n° 594, Centro, Itaberába, Bahia, com CNPJ sob o n° 

14.908.313/0001-57, representada pelo sócio, Sr. Marcelo de Souza Mascarenhas, brasileiro, 

maior, capaz, CPF n° 010.073.215-12, inscrito no CRC/BA, sob o n° 39.824/0.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação 

Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

Cláusula 1“: O presente instrumento tem como OBJETO a contratação de serviços técnicos 

especializados em consultoria e assessoria contábil, Prestação de Contas Mensais e Anuais, 

Elaboração dos relatórios exigidos pela legislação vigente, Resposta e acompanhamento de 

notificações dos órgãos de Controle, Gestão Fiscal, Gestão Orçamentária, Gestão Financeira, 

Suporte a Lei de Acesso e Informação, Acompanhamento e verificação de documentação com 

visitas Rotineiras, Publicação dos relatórios resumidos de execução orçamentária e fiscal.

Parágrafo Único. O contratado, conforme a necessidade dos serviços e atribuição de cada 

profissional, disponibilizará quaisquer dos seus sócios ou colaboradores para atender as, 

demandas da municipalidade, inclusive com deslocamentos aos locais de prestação dos serviços.

Cláusula 2*. As atividades inclusas na prestação de serviço objeto deste instrumento são todas 

aquelas inerentes à profissão, principalmente as especificadas nesta cláusula.
Av. Frederico Costa, S/N, Macajuba - Ba - CNPJ 13,910.534/0001-05 - CEP 46.805-000 - Tel.: (74) 3259-2210 ^

DO OBJETO DO C O N TR A TO

DAS AT IV ID AD E S



CÂMARA MUNICIPAL DE MACAJUBA

§ I o. A  Consultoria técnica quanto à execução orçamentária, financeira e patrimonial, bem como 

a prestação de contas informatizadas por intermédio do sistema Integrado de Gestão e Auditoria 

-  SIGA e e-TCM dados Contábeis e Financeiros junto a Câmara:

a) Orientação quanto à organização contábil e financeira, com vistas à interpretação e 

aplicações das normas básicas da Lei de Responsabilidade Fiscal, direito financeiro e 

outras de igual natureza,

b) Orientação quanto à escritura contábil dos atos e fatos realizados pela Câmara,

c) Orientação quanto à aplicação dos recursos com enfoque na destinação dos recursos de 

acordo com o vínculo pertinente.

d) Elaboração dos relatórios e demonstrativos contábeis mensais.

e) Cálculo do PIS/PASEP, para pagamento e prestação de informação junto a DCTF -  

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais.

f )  Elaboração dos Relatórios Bimestrais de Execução Orçamentária e Quadrimestral de 

Gestão Financeira.

g) Elaboração de justificativas das notificações da 12® IRCE.

h) Gerar os arquivos e transmitir as informações junto ao SIGA e e-TCM mensalmente da 

execução contábil e financeira

i) Acompanhamento e orientação quanto às informações relacionadas aos registros 

contábeis encaminhados ao Sistema SIGA-TCM e e-TCM.

j )  Acompanhamento e orientação quanto às informações relacionadas aos processos de 

prestação de contas encaminhados ao e-TCM.

§ 2° Execução de serviços especializados na realização da Prestação de Contas Anual da Câmara, 

compreendendo:

a) Elaboração da analise e ajustes dos registros contábeis alusivos ao encerramento da 

escrita anual;

b) Elaboração de todas as peças exigidas pela Lei 4.320/64, Resoluções do TCM, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Instruções Normativas e Portarias da STN, Balanços Gerais e

Av. Frederico Costa, S/N, Macajuba - Ba - CNPJ 13.910.534/0001-05 - CEP 46.805-000 - Tel.: (74) 325

Anexos;

c) Apresentação da Prestação de Contas em 2 (duas) vias originais e encadernadas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACA JUBA

d) Acompanhamento da avaliação das contas junto ao TCM;

e) Elaboração das justificativas, esclarecimentos e atendimento as solicitações constantes do 

Pronunciamento Técnico, Relatório Técnico e Relatório Anual emitido pelo TCM;

f) Elaboração do Pedido de Reconsideração do Parecer Prévio do TCM  caso seja 

necessário;

g) Elaboração do Pedido de Revisão das Contas, caso venha a ser necessário.

DOS H O NO R ÁR IO S PRO FISSIO NAIS  E PAG AM E N TO

Cláusula 3*. O Objeto deste contrato corresponde o valor global de R$ 66.000,00 (sessenta e seis 

mil reais)

DA D O TAÇ ÃO  O R Ç A M E N TÁ R IA

Cláusula 4a. Os recursos despendidos neste contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:

Unidade: 01.01.00 -  Câmara de Vereadores
Atividade: 6002 -  Administração dos Serviços da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 39 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica

D IREITO S E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CO N TRATANTES.

Cláusula 5*. Além das obrigações resultantes da legislação que rege a matéria e das obrigações 

profissionais e éticas do contratado, são obrigações das partes contratantes as que decorrem deste 

contrato e as especificadas nesta cláusula.

§ I o São obrigações do CONTRATADO:

a) Executar os serviços nos termos e conforme as técnicas exigidas pela legislação 
pertinente e estabelecidas neste contrato, principalmente as normas do Tribunal de 
Contas.

b) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

c) Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e expressa anuência 

do contratante.

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualifica 

exigidas pela legislação.

;ão

e) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto

Av. Frederico Costa, S/N, Macajuba - Ba - CNPJ 13.910.534/0001-05 - CEP 46.805-000 - Tel.: (74) 3259-2210
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do presente contrato, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que 
possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos 
causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes.

f) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de 

conveniência e oportunidade da administração.

g) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços.

h) Reconhecer dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa.

§ 2o São obrigações do CONTRATANTE:

a) Pagar, conforme estabelecido na Cláusula Terceira, as obrigações financeiras decorrentes 

do presente contrato na integralidade dos seus termos.

b) A  fiscalização da execução dos serviços será realizada por pessoas indicada pela 

municipalidade e pelos secretários municipais.

c) Outras decorrentes da lei, do edital ou do termo de referência

D A F ISC A LIZA Ç ÃO .

Cláusula 6“. A  execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Chefe de

Gabinete, gestor do contrato.

§ 1". As decisões e providências que ultrapassarem a competência' do gestor deverão ser

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

§ 2°. São atribuições e deveres do gestor do contrato:

a) Inteirar-se do conteúdo do contrato, principalmente em relação às obrigações e deveres 

das partes;

b) Verificar se os serviços estão sendo realizados em conformidade com o contrato e 

legislação pertinente;

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de penalidades;

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua alçada;

e) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento 

dos serviços.
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C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE M A C A  JUBA

DO PR A ZO

Cláusula 7\ O presente contrato tem inicio da sua assinatura e término em 31 de dezembro de 

2021, podendo ser renovado por Termo Aditivo se for do interesse das partes.

D A  RESCISÃO

Cláusula 8. Rescindir-se-á o presente contrato unilateralmente pela CONTRATANTE, 

independentemente de aviso ou interpelação e indenização de qualquer espécie, se verificada 

qualquer infração contratual, em especial o não cumprimento regular do mesmo, e nas hipóteses 

previstas nos artigos 77,78, incisos I a X V II e 79 da lei n° 8.666/93.

§ 1®. Nos casos previstos nos incisos I a X II e X V II do artigo 78 da Lei 8.666/93, a 

administração poderá rescindir unilateralmente o contrato administrativo.

§ 2°. Ocorrendo a rescisão nos termos do § 1°, sem prejuízo de outras sanções dispostas neste 

contrato e na lei, a administração, por ato próprio, poderá reter os créditos decorrentes do 
contrato até o limite dos prejuízos causados á Administração.

§ 3°. Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao contratado direito a 
qualquer indenização.

DAS PENALIDADES

Cláusula 9*. O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

desde que por culpa do contratado, sujeitará estes às sanções previstas na lei federal n° 8.666/93, 

alterada pela lei n° 8.883/94,9.032/95 e 9.648/98, nos seus artigos 86, 87 e 88, garantida a prévia 

e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1°. O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato.

§ 2°. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, e o seu pagamento não 

eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações.
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C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE M A C A JU B A

FORO DE E LE IÇ ÃO

Cláusula 10. Fica eleito o foro da cidade de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou solucionar quaisquer conflitos, exsurgidos do presente contrato.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

iguais teor e forma, e na presença de duas testemunhas.

Macajuba - Ba, 06 de janeiro de 2021.

T m a I i 1 «4 a  O a i i /v a  X T a ^aIsack Soares de Souza Neto 
CONTRATANTE

O R C O M A - Contabilidade e Consultoria Pública E IR E L I

Marcelo de Soma Mascarenhas 
CONTRATADO

Testemunhas:

c& jjêA/jbò S& w fa

Nome: _ * .
C P F :^ 9 3 'ó b 3 '3 9 5 'i°

Nome:

CPF: o 2 , $ 2 i k

Parecer Jurídico.

Esta Minuta de Contrato obedece aos requisitos legais e atende 
a todas as formalidades exigidas pela lei 8.666/1993, estando 
de acordo com as respectivas disposições legais, motivo pelos 
quais a Aprovamos, nos termos do par. Único do artigo 38 da 
lei de licitações.

SESSOR JURÍDICO
OABno,b043S-PA
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Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas 
_______  Estado da Bahia__________
Praça dos Poderes; 95 -B -  Fona/Fax: (0xx77) 3644 -  2016 -  CEP 47.560 -  000 -  Brotas de Macaúbas -BA

C O N T R A T O  N.° C M B M -B A  -  002 /2 021

Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Contábeis que entre si celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BROTAS DE MACAÚBAS - BAHIA e 
a ORCOM A CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
PUBLICA LTDAEIRELI.

DA QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria, regido 
pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram a Câmara 
M unicipal de Brotas de Macaúbas, órgão de direito público interno, inscrita no CNPJ./MF ns 
02.310.664/0001-82. com sede á Praça dos 3 Poderes, n.° 01, Centro, CEP 47.560-000, Brotas 
de Macaúbas, Estado da Bahia, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. JO HNSO N 
JO NNY SODRÉ COELHO, portador de cédula de identidade ns 09.514.175-84 SSP/BAe CPF 
ne 972.523.285-20, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n -  Bairro Parques das Árvores, 
nesta cidade de Brotas de Macaúbas -  BA, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro 
lado, a ORCOM A CO NTABILIDADE E CO NSULTORIA PU BLIC A EIRELI, CNPJ/MF 
n°14.903.313 /0001-57-Av. Rio Branco, 594, Centro, CEP 46.880-000 Itaberaba -  Bahia 
Diretor Administrativo, MARCELO SOUZA MASCARENHAS, brasileiro, maior, casado, portador 
de cédula de identidade na 12.06.0511.24 -  SSP/BAe CPF n° 010,073.215-12, com registro no 
CRC-BA n° 039824-0, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, na 
melhor forma do direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente Contrato a prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoria, nas áreas de gestão pública e gestão fiscai:

I - GESTÃO PÚBLICA; consultoria e assessoria em licitações e contratos 
adm inistrativos;

II -  GESTÃO FISCAL: a) consultoria voltadas para a administração na aplicação de 
procedim entos relativos à execução orçamentária, financeira e contábil; b) consultoria e 
assessoria na elaboração da prestação de contas mensais; c) consultoria e assessoria 
na elaboração da prestação de contas do exercício de 2021; d) consultoria na 
elaboração da Proposta Orçamentária da Câmara Municipal para o exercício financeiro 
de 2022, a ser encam inhada ao Poder Executivo; e) consultoria e assessoria nos 
questionam entos e notificações do Tribunal de Contas dos Municípios; f) atendim ento às 
consultas form uladas sobre atos e fatos relacionados com os itens anteriores, pelo 
período de 12 (doze) meses, no valor globa! de R$ 78.000,00 (Setenta e oito m il reais), 
conform e proposta e contrato parte integrante deste instrumento.

o
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____________ Estado da Bahia__________
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§ 12. A falta do pagamento de parcela mensal a que se refere esta cláusula implicará em multa 
na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por 
cento) por mês de atraso a título de juros.
§ 2°. O valor das parcelas mensais poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a 
cada 12 (doze) meses, tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da 
Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe 
substituir.
§ 32. No preço ora contratado já estão incluídos os custos operacionais da CONTRATADA que 
versam sobre encargos sociais, financeiros, tributários e trabalhistas, incluídas as despesas com 
deslocamentos dos técnicos e consultores entre Salvador -  Brotas de Macaúbas -  Salvador, 
com a alimentação e a hospedagem em Brotas de Macaúbas, quando a situação assim exigir, 
ficando o CONTRATANTE responsável portais obrigações.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Itaberaba, à conta da seguinte programação:

Órgão /  Unidade: 01.031.0001 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2.003 -  Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00.00.00,00 -  Serviços de Consultoria

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda:
I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo;
li - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução.

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 25, II, combinado com o art. 13, III, 
da Lei 8.666/93, anexa ao presente termo curriculum vitae reduzido dos seus consultores, 
responsáveis pelo cumprimento dos serviços aqui ajustados, com demonstração de sua notória 
especialização para desenvolvimento de tais atividades, ficando estabelecida a vinculação do 
presente contrato ao Processo de Inexigibilídade de Licitação n.° 002/2021 e à proposta de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou
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CONTRATADA às seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e penais, se for o caso, garantida a previa defesa em processo 
administrativo:

I - advertência;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia ata o 30° (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 
serviço não realizado;

III -10% (dez por cento) sobre o vaior do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração no prazo de até 02 (dois) ano;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termo 
do art. 87, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93.

§ 1o. As penalidades estabelecidas no art. 86 e seguintes da Lei Federal n.° 8.666/93 não 
excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por 
perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do 
inadimplemento das condições contratuais.

§ 2o. As multas aplicadas serão descontadas na apresentação da fatura, posteriormente à sua 
aplicação peto CONTRATANTE e deverão ser recolhidas no setor de Tesouraria do 
CONTRATANTE, ou serão cobradas judicialmente.

§ 3o. A CONTRATADA fica obrigada a devolver a quantia recebida previamente, quando a 
rescisão for por negligência aos incisos i a Vii do art. 78 da Lei Federal n.° 6.666/93, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas nesta Cláusula.

§ 4o. Os danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE serão ressarcidos no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da notificação administrativa perante a 
CONTRATADA, sob pena de multa.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser renovado por convenção das partes, consubstanciada em 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO (\

i '-i -
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Fica eleito o foro do Município de Brotas de Macaúbas , em detrimento de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas.

Brotas de Macaúbas, 05 de janeiro de 2021.

JOHNSON J O fW rS O D R E  COELHO
Presidente da CMBM/8A 

CONTRATANTE

MARCELO SOUZA)
Diretor Administrativo da ORCOMA CONTA BI

MASCARENHAS
LlDADE E CONSULTORIA PUBLICA LTDA

EIRELl
CONTRATADA

Testemunhas:

1) r f a z ç i c ___

CPF N.°

2) T j j f l k f a j  S a i r f o i  ly & V f r / z s

CPF N.° Q  ^  ò S ' 0 ^



CONSÓRCIO INTERMUNICIPÁL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS
Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova - Dàrio Melra - Gongogi - Ibirataia 
Ipiaú - itagi > itagibá - Itamari - Jeçjuié - Jitaúna - Manoel Vitorino - Nova Ibíã - Ubatà 

CNPJ: 18.661.189/C001-29

C O N T R A T O  N°  0 0 1 / 2 0 2 1

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA 
ÁREA CONTÁBIL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPÁL DO MÉDIO RIO DE 
CONTAS - CIMURC E A ORCOMA CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA PUBLICA EIRELI.

DA QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria, 
regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o 
Consórcio Intermunicipal Do Médio Rio De Contas - CIMURC, órgão de direito público interno, 
inscrita no CNPJ./MF n° 18.664.189/0001-29, com sede à Avenida Lauro De Freitas , N° 507, 
Centro, Ipiaú, CEP: 45.570-000, Estado da Bahia, neste ato representado pelo senhor 
Presidente, o $r°.ZENILDO BRANDÃO SANTANA, portador de cédula de Identidade n° 
80.19.601-26SSP/BA e CPF: 917.331,035-20, residente e domiciliado à Rua dos Lirios, Cond. 
Pindorana, n° 102, Bairro São Judas Tadeu, CEP: 45204177, Jequié -  Ba, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a ORCOMA CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA PUBLICA - EIRELI, firma estabelecida na Av. Tancredo Neves, n° 
2539, Cond. CEO, Salvador Shopping Torre Londres, Sala 1016, CEP: 41.820.021, 
Caminho das Arvores, Salvador -Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
14.908.313/0002-38, neste ato representada pelo Sr°. MARCELO SOUZA MASCARENHAS, 
portador da cédula de identidade n°. 12.06.0511-24SSP/BA, CPF/MF n° 010.073.215.12 e 
CRC-BA n° 039824-0, denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, na 
melhor forma do direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente Contrato a prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria e assessoriacontábil, nas áreas de gestão pública e gestão fiscal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

0  presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, 
sendo dele decorrentes as seguintes obrigações;

1 - da CONTRATADA:

a) assessorar o CONTRATANTE na aplicação de procedimentos relativos à execução contábil, 
orçamentária e financeira;

b) orientar os agentes do CONTRATANTE, no sentido de dotá-lo de uma estrutura enxuta, á! 
desburocratizada e competente para melhor gerir a sua área financeira;



Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova - Dário Meira - Gongogi - Ibirataía 
Ipiaú - llag! - ttagibá -  líamari - Jequié - Jitaúna - Manoel Vitorino - Nova Ibiá - Ubalà 

CNPJ: 18,601.189/0001^29

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

c) permitir a modernização da área financeira, transformando-a de Instrumento meramente 
registrador de atos e fatos em instância de controle gerencial, apta a fornecer relatórios 
consistentes, possibilitando à Administração a tomada de decisões estratégicas;

d) identificar áreas e pontos críticos da administração financeira, que possam ser corrigidos ou 
modificados com intervenções rápidas e imediatas,

e) atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objeto do 
presente contrato;

II - do CONTRATANTE:

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta;

b) possibilitar à CONTRATADA condições que lhe permita atender as diligências do T.C.M., ou 
de uma de suas Inspetorias, fornecendo documentos e informações precisas sobre o fato, 
especifica mente no que diz respeito à execução orçamentária, financeira e contábil;

c) formular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos ao objeto do contrato, de forma 
clara, precisa e através de meios de comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas 
respostas.

Parágrafo único. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva 
responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárías relativas aos profissionais 
utilizados na execução dos serviços objeto do presente Contrato, permanecendo o 
CONTRATANTE isento de toda e qualquer responsabilidade.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil / 
reais), a ser paga pelo CONTRATANTE no valor mensal de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) cada / 
uma. /

Paragrafo Único -  Fica estipulado que a composição do preço deste será de 60% para cobrir 
gastos com pessoal da Contratada e de 40% para cobrir os gastos com insumos para,'
p re s ta ç ã o  d o s  se rviço s

§ 12. A falta do pagamento de parcela mensal a que se refere esta cláusula implicará em 
na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (um 
cento) por mês de atraso a título de juros.
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§ 2° O valor das parcelas mensais poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a 
cada 12 (doze) meses, tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da 
Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe 
substituir.

§ 32. No preço ora contratado já estão incluídos os custos operacionais da CONTRATADA que 
versam sobre encargos sociais, financeiros, tributários e trabalhistas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município, â conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade:001 - Consórcio Intermunicipal Do Médio Rio Das Contas 
Projeto / Atividade: 2.004 - Gestão das Ações Contrato Seinfra 
Elemento de Despesa: 3,3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica 
Fontes: 20.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda;

I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo;

II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento 
de sua execução.

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 25, II, combinado com o art. 13, III, 
da Lei 8.666/93, anexa ao presente termo curricuium vitae reduzido dos seus consultores, 
responsáveis pelo cumprimento dos serviços aqui ajustados, com demonstração de sua notória 
especialização para desenvolvimento de tais atividades, ficando estabelecida a vinculação do  ̂
presente contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° 001/2021 e â proposta d« 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitar 
CONTRATADA às seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, se



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS
Aiquara - Apua rema - Barra do Rocha - Boa Nova - Oário Meira - Gongogi - Ibíratsia 
Iplaú * Itagt - Itagibá - Itamarl - Jequlé - Jitaúna - Manoel Vltorlno - Nova Iblá - Ubatã 

CNPJ: 1fi.661.189/0001-29

prejuízo de sanções civis e penais, se for o caso, garantida a previa defesa em processo 
administrativo:

I - advertência;

H - 0,3% (três décimos por cento) ao dia ata o 30° (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 
serviço não realizado;

III - 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração no prazo de até 02 (dois) ano;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termo 
do art. 87, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93.

§ 1o. As penalidades estabelecidas no art. 86 e seguintes da Lei Federal n.° 8.666/93 não 
excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por 
perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do 
inadimplemento das condições contratuais.

§ 2o. As multas aplicadas serão descontadas na apresentação da fatura, posteriormente à sua 
aplicação pelo CONTRATANTE e deverão ser recolhidas no setor de Tesouraria do 
CONTRATANTE, ou serão cobradas judicialmente.

§ 3o. A CONTRATADA fica obrigada a devolver a quantia recebida previamente, quando a 
rescisão for por negligência aos incisos 1 a VII do art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas nesta Cláusula.

§ 4o. Os danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE serão ressarcidos no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da notificação administrativa perante a /  \ 
CONTRATADA, sob pena de multa.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
daia de sua assinatura, podendo e e r  renovado por convenção das partes, consubstanciada 
Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO ACOMPANHAMENTO

O presente contrato será acompanhado por Junecassia Rocha Lobo, que exerce a função de 
Secretária Executiva, cabendo a ele o tota! exercício da efetivação em acompanhar e fiscalizar 
o fiel cumprimento do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO.

Fica eleito o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do 
presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as 
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Testem unhas:

1) _______

CPF N.°

2 )



A con tab ilidade  das entidades do setor púb lico  tem  com o função p rin c ip a l 
estudar, registrar, con tro la r e evidenciar o pa trim ôn io  e suas variações, Essa d ifíc il 
tarefa im põe  o em prego  de um  grande núm ero  de técnicas e p roced im en tos  
contábeis que a transform a num a com plexa ram ificação da Ciência C ontábil.

O desenvo lv im ento  de sua missão requer o cu m p rim e n to  dos Princípios 
Fundam enta is  de  C ontab ilidade, que co n te m p la m  regras norteadoras do  
processo contábiL, de m odo a registrar e evidenciar os atos e fatos de acordo com  
o re ferencia l teórico da ciência, isso por si só já é um a tarefa de d ifíciL execução.

A C o n ta b ilid a d e  A p lica d a  ao Setor P ú b lico  está su je ita  a inda  ao 
c u m p rim e n to  de norm as legais que co n te m p la m  exigências destinadas à 
efetuação de con tro le  ta m b é m  sobre o o rçam en to  púb lico  e sobre os atos 
praticados pelos adm in istradores que apresentem  reflexos no pa trim ôn io .

Neste cenário a O RCO M A CO NTABILIDADE PUBLICA, vêm a oferecer aos 
órgãos públicos, prefeituras, câmaras e autarquias, um a consultoria e assessoria 
em  con tab ilidade  pública  p roporc ionando  à Gestão as inform ações e contro les 
necessários à m e lho r condução dos negócios públicos.

A b a s te ce n d o  de  in fo rm a çõ e s  to d o  o processo de p la n e ja m e n to , 
o rç a m e n to  (e laboração, e s tu d o  e aprovação, execução e ava liação dos 
resultados), con tro le  e o processo de divuLgação da gestão realizada, a O R C O M A 
te m  que  ser um  ins trum en to  de alcance e m anutenção  dos interesses públicos, 
os quais devem  estar sem pre voltados ao a te n d im e n to  à sociedade.

Sendo assim, caro Gestor, apresentam os um a proposta de traba lho  
cond izen te  com  as perspectivas da Gestão Publica responsável e transparente, 
a fim  de que  possa ser reorganizado e m odern izado  a gestão desta Prefeitura 
M un ic ipa l.
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A ORCOMA CONTABILIDADE PUBLICA é um a empresa 
que  está no m ercado há mais de 34 anos, ten d o  com o  fundado r 
o Sr, João ALbino, contador, com  am p la  experiência profissional e 
que  atua na área a mais de 40  anos.

Em todos esses anos de existência, a ORCOMA em basada 
nos princíp ios e valores morais, sem pre buscou ser referencia em  
serviços contábe is , o fe recendo  m ais do  que  in form ações, 
soluções aos c lientes para a susten tab ílidade dos negócios 
públicos.

Os resu ltados positivos o b tid o s  com  nosso tra b a lh o  
conso lida ram  a ORCOMA num a posição de  destaque nos 
segm entos que atua. Hoje são m u itos  c lientes que  prestamos 
serviços na área publica em  diversas cidades do Estado da Bahia.

MORCOMA
r  / l . j£ ttLrr



Estamos presentes em  11 cidades com  estrutura para a te n d im e n to  ao 
c lien te , sendo a Matriz em  Itaberaba e dem ais filia is em  Salvador, Feira de 
Santana, Maracás, Jequié, 3aguaquara, Jequiriçá, U tinga, Ruy Barbosa, Seabra e 
Varzea Nova. São mais de 150 (cento e c inqüenta) profissionais, contadores, 
adm in istradores, especialista e auxiliares qualificados em  diversas áreas, que 
a tuam  nos escritórios do  Grupo ORCOMA.



AJUDAR AS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS NA GESTÃO 
CONTÁBIL, COM ÊNFASE EM SOLUÇÕES INOVADORAS, DE 
FORMA TRANSPARENTE E RESPONSÁVEL, GERANDO OS 
MELHORES RESULTADOS PARA OS NOSSOS CLIENTES E A 
SOCIEDADE.

VISÃO
SER EMPRESA LÍDER NA ÁREA DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA, DESTACANDO-SE PELA QUALIDADE E EXCELÊNCIA 
DOS NOSSOS SERVIÇOS. COMPROMETIDOS EM ENTREGAR 
O MELHOR RESULTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, EMBASADO 
NOS PRINCÍPIOS MORAIS E LEGAIS.

4

VALORES
O

►

SATISFAÇÃO DO CLIENTE: ELE É A  RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE 
QUALQUER NEGÓCIO.
VALORIZAÇÃO E RESPEITO ÀS PESSOAS: SÃO AS PESSOAS O 
GRANDE DIFERENCIALQUE TORNA TUDO POSSÍVEL 
INOVAÇÃO: CRIAR SOLUÇÕES INOVADORAS E EFICAZES 
PARA A AGILIDADE E QUALIDADE DE NOSSOS RESULTADOS. 
COMPETÊNCIA: CONHECIMENTO, HABILIDADE E ATITUDE É 
O QUE FAZ A  DIFERENÇA.

M
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A  empresa, O rcom a C ontab ilidade  e Consultoria Pública, representada por sua 
d ireção e colaboradores, te m  o com prom isso  de a judar as adm in istrações 
públicas na gestão contáb il, com  ênfase em  soluções inovadoras, de fo rm a  
transparente  e responsável, gerando os m elhores resultados para os seus c lien tes 
e a sociedade, a lcançando a posição de Liderança no estado da Bahia, pautados 
nas premissas:

Aumento da satisfação dos clientes e partes interessadas;

Cumprimento das normas Legais, atendendo os requisitos 
regulamentares e estatutários do setor;

Promoção da capacitação contínua dos colaboradores;

Disseminação da ética, do respeito e da honestidade;

Melhoria contínua do Sistema de Gestão da Qualidade.

IV I M Si l i W Ü UT| 1 ^
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Marcelo 
Masca renhas
CEO Grupo Orcoma

C ontador CRC n° 39.824/0; Bacharel em  A dm in is tração CRA n° 27.223; Pós 
G raduado em  Gestão, C ontro ladoria  e A ud ito ria  de Contas P úb licas- U N IBAH IAe 
Fundacem  (2015), Pós Graduação em  C ontab ilidade  Publica - USCS (cursando), 
Curso de P lane jam ento e O rçam ento  P ublico-TC U  (2011); Curso In tro d u tó rio  a Lei 
de Responsabilidade Fiscal -  TCU (2011); Curso de Extenção em  C on tab ilidade  
Aplicada ao Setor Público -  UNiBAHIA e Fundacem  (2013); Curso de D ire ito  
A dm in is tra tivo  e C onstituc iona l -  ACOM (2013); Curso em  Sistema In tegrado de 
Gestão e Aud itoria  (SIGA) -  GAP Treinam entos (2013); Sem inário Brasileiro de 
ContabiLidade A p licado  ao Setor Publico -  Escola de Adm in istração Fazendaria 
(ESAF) 2013; Curso de O rçam ento, program a PPA, LDO, LOA e LRF -  C entro de 
C a p a c ita ç ã o  em  G estão P u b lica  - ACOM (2013); S im p ó s io  B a iano  d e  
ContabiLidade Aplicada ao Setor Publico (SIMBCASP) -  CRCBA (2013); W orkshop 
Gestão do  P atrim ônio  Publico -  Congresso Brasileiro de ContabiLidade (2015); 
Capacitação do Processo E letrônico (ETCM) -TCM Ba (2016)

e x p e r iê n c ia  p r o f is s io n a l

Assessor d e  C on tro le  In te rn o  d o  M u n ic íp io  d e  Ita b e ra b a
• C o o rd en ad o r do  Fundo  d e  S aúd e  d e  Ita b e ra b a
• S ecretario  M u n ic ip a l d e  S aúd e  d e  Ita b e ra b a  

C o n tro la d o r In te rn o  da C âm ara  M u n ic ip a l d e  Ita b e ra b a
• A tu a lm e n te  é CEO no G rupo  O rcom a, C onsu lto r  

e  P a les tran te  na Á rea  P ub lica
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA  
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificadoja) no presente documento encontra-se em situação 
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME..............: MARCELO SOUZA MASCARENHAS
REGISTRO..........: BA-O39024/O-6
CATEGORIA,,,,. ; CONTADOR 
CPF...... ......... . : 010.073.215-12

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: BAHIA. 03/01/2022 as 11:04:33.
Válido até; 03/04/2022.
Código de Contrate: 797048,

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.
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CURSO DC C.RADUAÇÂO EM ADMINISTRAÇÃO 
Reconhecido pele Portaria M inisteria l ti* 227/1011 de 28/06/11 - 
publicada no D.O.U. 29/06/11.

U N IV E R S ID A D E  N O R T E  D O  P A R A N Á  - U N O P A R  
Setor de Registro de Diplomas c Certificados

Diploma registrado sob n* 196182 
Folha 48994 Processo n* 196376, 
20/12/1996, artigo 48. § 1* c de iiío td  
da Universidade «obre a m a té rii.

í

L ivro  100
nos termo* da Lei 9394 de 
o com as normas internas

Londrina, 21 d E^naio de 2014.

Lu cirnam Regina M artinucci Farias 
Setor de Registro de Duplo mas e Certificados
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p í O Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia certifica 
l i  que o(a) Senhor(a) Marcelo Souza Mascarenhas participou do h:i 
l l  evento SIMBCASP-SIMPÓSIO BAIANO DE CONTABILIDADE p  
| |  APLICADA AO SETOR PÚBLICO-SALVADOR, realizado em 04 de i;i;te
fef Julho de 2013 a 05 de Julho de 2013, com carga horária de 12

HORAS, promovido por este Õrglo.

Salvador, 07 de Agosto de 2013

Assinatura Digital: 72fe3558084b9fe24d06670e6bba9570 
i Inscrição n°: 06332113

' p P a ra  verificar a autenticidade desta documento, acesse: http://web.crcba.org,b r/svftntos
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